
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Atos do Poder Executivo
Portarias

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DEPASSAGEM

PORTARIA Nº 031 DE 30 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor público JARDERSON 
ALLEF DA NÓBREGA LEITE, ocupante do cargo público EFETIVO 
de MOTORISTA – AÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
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